
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA  OPERAÇÃO  TAPA  BURACO  E
REVITALIZAÇÃO  DA  SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL E VERTICAL DO BAIRRO
CPA III.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR OPERAÇÃO TAPA BURACO E REVITALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL E VERTICAL DO BAIRRO CPA III. 

JUSTIFICATIVA 
Tal indicação se faz necessária, uma vez que o bairro em questão encontra-se em estado deteriorado, 
com muitos buracos ocasionados pela ação do tempo e pelo fluxo de veículos. Desta maneira o bom e 
correto tráfego fica prejudicado, pois veículos estão sendo danificados causando transtornos e 
prejuízos materiais aos motoristas e moradores que transitam pelo local diariamente além de aumentar 
o risco de acidentes. 
A presente indicação se dá devido ao grande fluxo de veículos que trafegam pela via, dessa forma se 
faz necessária a revitalização da sinalização, para evitar possíveis acidentes. Tendo em Vista que ela 
está deteriorada acarretando no prejuízo do transito na localidade. 
A administração Municipal, comprometida com os interesses dos cidadãos deste município, deverá 
assegurar este serviço com a máxima brevidade, antes que aconteçam acidentes que possam causar 
maiores transtornos. 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de junho de 2024.

 
 
 

Paulo Henrique (Câmara Digital) - PV
 

 Vereador(a)
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